LEI Nº 5.241 – DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002

                          Lei alterada pela Lei : 5594/05

Institui a Semana de Prevenção de Acidentes de Trabalho no Município de Patos de Minas


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica instituída no Município a “Semana de Prevenção de Acidentes do Trabalho”, a ser comemorada na primeira semana do mês de maio.

Parágrafo único – A Semana de Prevenção de Acidentes do Trabalho visa divulgar e informar os servidores públicos municipais sobre as formas de prevenção de acidentes de trabalho.

Art. 2º - A Semana de Prevenção de Acidentes do Trabalho será comemorada de forma articulada pelos poderes Executivo e Legislativo, sob a coordenação do primeiro. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2002, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal

